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EDITAL DE EMBASAMENTO - REPUBLICAÇÃO

Processo Administrativo nº 038/2021.

Pregão Eletrônico nº 042/2021.

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas comunica aos interessados, que

realizará Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se resume.

Objeto: “Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação

de equipamentos de ar condicionado, novos e sem uso, com fornecimento de

material e mão de obra, pelo período de 12 (doze) meses”.

Exclusivo para ME/EPP1.

Propostas: Serão  recebidas,  exclusivamente,  através  da  Internet  no  Portal  de

Compras da Feas (www.publinexo.com.br), nos seguintes prazos:

➔ Do dia 08 de abril de 2021 às 08h00min até o dia 22 de abril de

2021 às 08h40min, horário de Brasília. 

➔As  propostas  serão  abertas  no  dia  22  de  abril  de  2021  às

08h40min, horário de Brasília.

Lances: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras

da Feas (www.publinexo.com.br) nos seguintes prazos:

➔ Dia 22 de abril de 2021 às 09h00min, horário de Brasília.

Curitiba, 06 de abril de 2021.

Mirelle Pereira Fonseca

Pregoeira

1 Conforme  o  disposto  no  Art.  10  do  Decreto  Municipal  962/2016:  “Art.  10.  Os  órgãos  e  entidades
contratantes  deverão realizar  processo licitatório destinado exclusivamente à participação de MEP´s nos
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00”.
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1 – Introdução

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba – Feas, por meio

do Pregoeiro designado através da Portaria n.º 55/2020 – Feas e item 3 deste Edital

de  Embasamento,  para  conhecimento  dos  interessados,  através  do  Portal  de

Compras  da  Feas  (Portal  Publinexo  –  http://www.publinexo.com.br)  realizará

processo licitatório na modalidade  Pregão, utilizando-se de recursos da tecnologia

de informações, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo “menor preço por lote”, de

acordo com a Lei n.º 8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883/94 e n.º

9.648/98,  ainda,  Lei  n.º  10.520/2002,  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  suas

alterações,  disposições  dos  Decretos  Municipais  nº  1.235/2003,  2.028/2011,

104/2019,  290/2016,  e  610/2019,  naquilo  que  lhes  for  compatível,  Contrato  de

Gestão celebrado entre o Município de Curitiba e a Feas e Processo Administrativo

n.º 038/2021 – Feas, bem como as cláusulas abaixo descritas:

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta

de  recursos  próprios  da  Feas  (CNPJ  14.814.139.0001-83),  previstos  em  seu

orçamento, recebíveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de

Curitiba, para atender as metas definidas. 

Valor estimado: O valor máximo estimado do Pregão Eletrônico nº 042/2021, é
de R$ 70.116,60.

2 – Objeto 

2.1.  A presente  licitação tem por  objeto  o “Contratação de empresa

especializada  no  fornecimento  e  instalação  de  equipamentos  de  ar

condicionado, novos e sem uso, com fornecimento de material e mão de obra,

pelo  período  de  12  (doze)  meses”,  conforme especificações  contidas  no

formulário-proposta e Anexos I ao III partes integrantes deste Edital.

a) As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito

entendimento do presente Edital, deverão ser dirimidos somente pelo Pre-

goeiro responsável pelo presente Pregão,  por escrito, pelo seguinte e-

mail: mifonseca  @  f  ea  e  s.curitiba.pr.gov.br  , até 02 (dois) dias úteis antes do

recebimento das propostas pelo sistema de compras da Feas. É dever

das empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos

emitidos pelo Pregoeiro no Portal de Compras da Feas.
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b) As solicitações feitas fora do prazo previsto na letra “a” não serão res-

pondidas.  Durante a sessão de envio de lances,  o Pregoeiro  não fará

atendimento aos fornecedores através de telefone, somente através do

“chat” de mensagens. As dúvidas devem ser dirimidas antes do início do

processo de Pregão Eletrônico e deverão ser feitas conforme descrito na

letra “a” do item 2.1.

c) E-mail: mifonseca  @  f  ea  e  s.curitiba.pr.gov.br   

2.2. Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas,

os seguintes documentos:

2.2.1. Anexo I – Termo de Referência.

2.2.2. Anexo II - Modelo da planilha de formação de preços – Lote 01

2.2.3. Anexo III - Modelo da planilha de formação de preços – Lote 02

2.2.4. Anexo IV - Declaração de Visita/Vistoria

2.2.5. Anexo V – Minuta Contrato – Lote 01

2.2.6. Anexo VI – Minuta Contrato – Lote 02

3 – Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio

3.1. A Pregoeira responsável  pelo presente Pregão Eletrônico é o Sra.

Mirelle Pereira Fonseca, designado por meio da Portaria n.º  55/2020 – Feas, em

conformidade com o contido no Contrato  de Gestão celebrado entre a Feas e o

Município de Curitiba.

3.2. A Equipe de Apoio, para este Pregão Eletrônico é formada por:

Janaina Barreto Fonseca;

Juliano Eugenio da Silva.

3.3. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão poderá ser

conduzido e julgado por um dos Pregoeiros que fazem parte da Equipe de Apoio ou

ainda, na impossibilidade, por outro indicado pela autoridade competente.

4 – Condições De Participação

4.1. Somente poderão participar do presente pregão eletrônico, pessoas

jurídicas  regularmente  constituídas no  país  e  enquadradas como Microempresas

(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art.  48,  inc.  I  da LC
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147/2014, cuja finalidade e ramo de atuação estejam relacionados ao objeto do cer-

tame, cadastradas no Sistema de Compras da Feas, a saber, Publinexo, e que satis-

façam integralmente as condições deste Edital.

4.2.  Para participação neste Pregão Eletrônico é desejável  o cadastra-

mento/credenciamento dos interessados nos seguintes sítios eletrônicos:

4.2.1 Portal de Compras do Município de Curitiba (E-Compras): http://

www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão/obten-

ção do Certificado de Registro Cadastral – CRC, nos termos do Decreto

Municipal nº 104/2019;

4.2.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF

do Ministério da Economia, feito no Portal de Compras do Governo Fede-

ral, no sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br , por meio de certi-

ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –

ICP – Brasil;

4.2.3. A habilitação dos licitantes cadastrados no E-Compras ou no SI-

CAF, será verificada por consulta online aos referidos sistemas, aos docu-

mentos por eles abrangidos, e/ou por meio da documentação complemen-

tar especificada neste Edital.

4.2.4. Os documentos abrangidos pelo E-Compras e SICAF são os relati-

vos à:

a. Habilitação jurídica (exceto comprovação de legitimidade para

assinatura de propostas e contratos).

b. Regularidade fiscal e trabalhista;

c. Qualificação econômico-financeira.

4.3. Os proponentes poderão participar do pregão eletrônico na platafor-

ma Publinexo, devendo utilizar sua chave de acesso e senha, que será fornecida

através de cadastro no site: http://www.publinexo.com.br  .   O registro no Site da Publi-

nexo, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da proponente no

sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormen-

te à abertura da sessão. As informações a respeito das condições exigidas e dos

procedimentos a serem cumpridos, para o registro no Sistema Eletrônico de Com-

pras Públicas da Publinexo, para o credenciamento de representantes e para a ob-
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tenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.pu-

blinexo.com.br  .  

4.4. Não poderão participar desta Licitação, pessoas jurídicas que tenham

sido declaradas: 

4.4.1. Suspensas do direito de licitar no âmbito do Município de Curitiba,

nos termos da legislação vigente.

4.4.2. Inidôneas pela Administração direta ou indireta da União, dos Esta-

dos, do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do art. 87, incisos IV, da Lei

nº 8666/1993. 

4.5. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica que tenha

dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor público, funcionário,

empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública Direta ou

Indireta do Município de Curitiba.

4.6. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observân-

cia  da legislação em vigor,  dos regulamentos,  normas administrativas e técnicas

aplicáveis, inclusive quanto aos recursos.

4.7. Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento

dos  lances,  não  houver  expediente  na  Feas,  o  processo  será  suspenso  e  o

Pregoeiro emitirá comunicado no Portal Publinexo, bem como no sítio eletrônico da

Feas  (http://www.  f  ea  es.curitiba.pr.gov.br),  informando  a  nova  data  para  o

recebimento das propostas e/ou recebimento dos lances. As empresas cadastradas

no Sistema Publinexo nos grupos e subgrupos do objeto desta Licitação receberão o

comunicado via e-mail.

4.8. Não será aceita a participação de empresas em consórcio para esta

Licitação.

4.9. Os interessados no momento do envio da proposta através do Portal

Publinexo estarão declarando: 

a) A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação,

nos termos do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei n. º 8.666/93. 

b)  Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos

executando trabalho no período noturno, perigoso, ou insalubre, e
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nem  menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (artigo 27, inciso V

da Lei n. º 8.666/93).

c)  Que conhece e aceita o regulamento do Sistema de Compras da

Feas, a saber, Portal Publinexo http://www.publinexo.com.br.

d) Que  estão  enquadradas  como  microempresas  ou  empresas  de

pequeno porte, conforme art. 3º e incisos da Lei Complementar nº

123/2006, quando for o caso.

4.10.  A  informação  falsa  por  parte  dos  interessados  acarretará  na

aplicação das penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93.

4.11. Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários.

4.11.1. O licitante poderá oferecer lances com valores inferiores ao último

lance por  ele  ofertado,  ou  seja,  o  sistema registrará  (no  histórico  de lances)  os

lances encaminhados pelos licitantes, cujos valores sejam inferiores ao último por

estes ofertados. Caso o fornecedor não tenha interesse ou não possa baixar o seu

lance  relativamente  ao  primeiro  colocado,  este  poderá  encaminhar  lances

intermediários, ou seja, com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior ao último lance por ele mesmo ofertado (inferior ao seu próprio lance).

4.11.2. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a

vírgula.

4.12.  A  qualquer  momento  durante  a  sessão  de  lances,  o  Pregoeiro

poderá informar os preços máximos para os itens, os quais estão disponíveis no

anexo I deste edital, preços estes que deverão ser atendidos pelos participantes,

sob pena de desclassificação dos itens.

4.13. De acordo com o sistema do site de compras da Feas, Publinexo,

será determinado automaticamente um tempo randômico de até 30 (trinta) minutos

para o término do envio dos lances, o qual terá início após a indicação da batida

eminente pelo Pregoeiro.

4.14.  Para  a  participação  nos  processos  de  Pregão  Eletrônico,  as

Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  obrigatoriamente  estar
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cadastradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no

Sistema Publinexo.

4.14.1.  O  não  cadastramento  da  empresa  no  Sistema  Publinexo

acarretará a impossibilidade de participar na apresentação de novo lance no prazo

estipulado na Lei  Complementar  123/2006.  O sistema eletrônico  de compras da

Feas fará automaticamente a validação das microempresas e empresas de pequeno

porte na fase posterior à fase de lances, quando houver o empate ficto.

5 – Das Impugnações

5.1. Eventuais impugnações sobre os termos do presente Edital deverão

ser formuladas dentro dos prazos estabelecidos no artigo 21 do Decreto Municipal nº

1.235/2003. Após o prazo estabelecido, não serão mais consideradas.

Art.  21.  Até  2  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório

do pregão.

5.2.  Somente  serão  aceitas  impugnações  protocoladas  na  Feas  no

seguinte endereço: Rua Lothário Boutin, nº 90, Bairro Pinheirinho; ou ainda, através

do  seguinte  e-mail:  mifonseca  @  f  ea  e  s.curitiba.pr.gov.br  ,  em  nome  do  Pregoeiro

designado para o presente processo licitatório.

6 – Boletins De Esclarecimentos E Comunicados

6.1.  Boletins de esclarecimentos – Para todas as dúvidas e informações

solicitadas  pelas  empresas  interessadas,  o  Pregoeiro  emitirá  um  boletim  de

esclarecimento que será divulgado no Portal Publinexo bem como no sítio eletrônico

da Feas.

6.2.  Comunicados – Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será

divulgado no Portal Publinexo bem como no sítio eletrônico da Feas; o qual também

poderá ter seu texto disponibilizado no “chat” deste pregão eletrônico.

6.3.  A  obrigação  é  única  e  exclusiva  das  empresas  interessadas

acompanharem os  boletins  de  esclarecimentos e  os  comunicados emitidos  pelo
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Pregoeiro e divulgados no Portal Publinexo no sítio eletrônico da Feas. Bem como

no “chat”.

6.3.1. Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os

boletins de esclarecimentos não foram consultados.

7 – Apresentação Da Proposta De Preços E Envio Dos Documentos 

7.1. As propostas de preços e os documentos de classificação técnica e

habilitação serão recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal Publinexo,

no seguinte prazo:

➔ Do dia 08 de abril de 2021 às 08h00min até o dia 22 de abril de

2021 às 08h40min, horário de Brasília. 

7.1.1.  Não  serão  aceitas  propostas  e/ou  documentos  de  classificação

técnica e habilitação encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio

que não através do Portal Publinexo.

7.2. Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados

deverão entrar no Portal Publinexo e digitar o seu login e a sua senha de acesso ao

Sistema Publinexo.

7.3.  A  licitante  deverá  preencher  os  campos  conforme  indicado  na

plataforma, em especial:

7.3.1.  Valor  Unitário  (a  licitante  deverá  se  atentar  ao  estipulado neste

edital); 

7.3.2. Quantidade na embalagem (em se tratando de prestação serviço

indicar o valor fictício 1);

7.3.3. Marca (em se tratando de prestação de serviço utilizar a frase: “não

se aplica”, a fim de que não haja identificação da proposta).

7.3.4. Observação (campo de preenchimento não obrigatório. Caso o

faça,  não utilize  informações que possam identificar  a empresa,  tais como,

telefone, nome, CNPJ, e-mail, etc.).

7.3.5.  A  não  observância  dos  itens  acima  poderá  acarretar  a

desclassificação da proposta deste pregão.

7.4.  A  empresa  é  responsável  pelos  valores  informados,  a  título  de

proposta, na plataforma Publinexo.
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7.5.  Não será  aceita  carta  ou  outro  meio  de comunicação informando

engano, erro ou omissão da parte do fornecedor ou de funcionário.

7.6. Somente se aceitarão propostas e/ou documentos de classificação

técnica e habilitação encaminhadas através da Internet na Plataforma Publinexo.

7.7.  O  envio  de  uma  proposta  para  este  Pregão  Eletrônico  será

considerado como evidência de que a proponente:

a) Examinou  criteriosamente  todos  os  documentos  do  Edital,  que  os

comparou  entre  si  e  obteve  do  Pregoeiro  informações  sobre  qualquer

ponto duvidoso antes de apresentá-la;

b) Considerou  que  os  elementos  desta  Licitação  lhe  permitem  a

elaboração de uma proposta totalmente satisfatória.

c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela

entrega do objeto licitado;

7.8. O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta)

dias a contar da: data de abertura das propostas deste Pregão Eletrônico; ou ainda a

contar  da  data  limite  para  apresentação  dos  documentos  de  classificação  de

propostas  e  habilitação,  quando  a  apresentação  da  proposta  escrita  for

expressamente solicitada em Edital de Embasamento.

7.9. A empresa que utilizar qualquer forma passível de identificação terá

sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase de lan-

ces.

7.10. Da documentação a ser anexada no Sistema Publinexo no  ato de

envio da proposta:

1. Proposta atualizada;

a. Após a fase de lances, será aberto o prazo de 12h para que a em-

presa melhor classificada apresente a planilha de composição de cus-

tos, conforme anexo II e anexo III deste Edital.
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2. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenha-

ria e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional dos Técnicos Indus-

triais – CRT, entidade competente para a fiscalização do exercício pro-

fissional, competente da região a que estiver vinculado a licitante, que

comprove atividade relacionada com o objeto desta licitação; 

3. No Mínimo 01 (um) ou mais atestado (ou declaração) de capacidade

técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove(m) ter a licitante fornecido e instalado sistema de climati-

zação do mesmo padrão do projeto, ou seja, aparelhos de Condiciona-

dor de ar tipo split Hi-Wall Inverter;

4. Declaração indicando os nomes, CPF’s, números dos registros na

entidade  profissional  competente,  dos  responsáveis  técnicos  que

acompanharão  a  execução  dos  serviços.  O  nome  do  responsável

técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de

responsabilidade técnica de que tratam os itens acima

5. Catálogo do produto cotado, onde conste o modelo, bem como as

especificações  técnicas.  O  catálogo  deverá  estar  em  português  ou

acompanhado  de  tradução  realizada  por  tradutor  juramentado,  nos

termos da lei, sob pena de desclassificação.

6. Declaração de Vistoria conforme anexo IV.

7.11.  As  empresas  não  cadastradas  no  SICAF  ou  no  E-Compras

deverão anexar toda a documentação solicitada no item 11.4.3 deste edital.

8 – Apresentação Dos Lances

8.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através da Plataforma

Publinexo no seguinte prazo:

➔  a  partir  do  dia  22 de  abril  de  2021 às 09h00min,  horário  de

Brasília.

Pregão Eletrônico nº 042/2021 – Feas Página 10 de 77

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Feas

R. Lothário Boutin, 90
Pinheirinho – Curitiba/PR

CEP 81.110-522
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

8.2.  Para  o  envio  dos  lances,  os  interessados  deverão  entrar  na

Plataforma Publinexo e digitar o seu login e a sua senha de acesso ao Sistema

Publinexo.

8.3. No dia e hora marcados para o início do recebimento dos lances,

estes  serão  ofertados  sobre  o  menor  preço  dentre  as  propostas  apresentadas,

sendo possível lances intermediários. A Plataforma Publinexo fará a avaliação dos

preços das propostas apresentadas e informará na tela para envio dos lances, os

menores preços propostos, sem identificar os seus detentores.

8.4. No preço unitário do lance, deverão estar incluídos todos os custos,

despesas, impostos, embalagem, amostras, transporte (carga e descarga até o local

de destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre

os materiais/serviços.

8.5 As dúvidas que eventualmente surgirem durante a sessão pública de

lances, serão resolvidas pelo Pregoeiro devidamente designado para este pregão,

exclusivamente através do “chat”.

8.6.  A  qualquer  momento,  o  Pregoeiro  poderá  cancelar  um  ou  mais

lances, nas seguintes condições:

8.6.1. Lances que não atenderem às exigências do Edital e do artigo 44

da  Lei  Federal  n.  º  8.666/93,  bem  como  os  lances  com  preços  excessivos  ou

manifestamente inexequíveis. 

8.6.2. Quando a licitante solicitar o cancelamento de seu lance, devendo

para tanto, identificar o item e o valor do lance a ser cancelado, fundamentando seu

pedido.

8.7. Os interessados poderão oferecer lances sucessivos, devendo ser

observado  o  horário  fixado  para  seu  envio.  As  empresas  participantes  são

responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a

sessão, assumindo como firmes e verdadeiros seus lances.

8.8.  Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão

informados,  em tempo real,  do  valor  do  menor  lance  registrado  que  tenha  sido

apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
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8.9.  Em caso de empate de lances após o término do processo,  será

realizado um sorteio, presencial, para o qual todos os licitantes serão convocados,

conforme previsto no artigo 45, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

8.10. As empresas que, após a fase de lances, mantiverem suas propos-

tas com valores superiores aos indicados como preços máximos neste processo lici-

tatório, terão suas propostas desclassificadas.

8.11. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder à análise e julgamento destes,

bem como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas.

9 – Julgamento Da Proposta

9.1. O presente Pregão Eletrônico é do tipo “menor preço ”.

9.1.1. O julgamento será feito pelo menor preço por lote.

9.2. Após o término da sessão de lances e negociações, o Pregoeiro e

sua Equipe de Apoio farão o julgamento de acordo com as especificações contidas

no  Edital  e  seus  Anexos (Documentação  e  descritivo  técnico  dos  itens), e

posteriormente será emitida e publicada a Ata de Julgamento e Edital de Resultado

no Portal Publinexo, bem como em seu sítio eletrônico.

9.3.  Havendo  apenas  uma  proposta  e  desde  que  atenda  a  todas  as

condições do edital e estando seu preço compatível com os praticados no mercado,

esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de uma

proposta mais vantajosa.

9.4.  O  Pregoeiro  verificará  a  classificação  de  todos  os  licitantes  com

propostas válidas, bem como as empresas que se enquadram como microempresa

e empresa de pequeno porte.

9.5. A data para a divulgação da Ata de Julgamento e Edital de Resultado

será  informada  pelo  Pregoeiro  durante  a  sessão  de  lances,  no  “chat”  de

conversação ou através de comunicado a ser publicado na Plataforma Publinexo e

ainda no sítio  eletrônico da Feas,  sendo responsabilidade única e exclusiva das

empresas interessadas o acompanhamento das datas.
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9.6. A Ata de Julgamento e Edital de Resultado estarão disponíveis para

download na Plataforma Publinexo bem como em seu sítio eletrônico a partir da data

designada pelo Pregoeiro.

10 – Das Amostras

10.1. A solicitação de amostras poderá ser feita pelo Pregoeiro. Portanto

as  empresas  participantes  deverão  apresentar  amostras  completas  dos  itens

solicitados, em suas embalagens originais, devidamente identificadas, no prazo de

48 h (quarenta e oito horas) a partir da solicitação formal (através de Ofício ou e-

mail).

10.1.1.  O prazo  para  entrega  poderá  ser  prorrogado,  desde  que  haja

devida  motivação  por  parte  da  licitante,  e  ainda,  expressa  autorização  do  setor

requisitante da Feas.

10.1.2.  As  amostras  deverão  ser  entregues  no  endereço  que  será

indicado no documento enviado pelo Pregoeiro, com a devida identificação.

10.2. A não apresentação das amostras acarretará na desclassificação

dos itens/lotes.

10.3. A critério do setor requisitante, poderão ser retidas amostras dos

produtos/materiais  selecionados  para  aquisição,  sendo  devolvidas  as  demais,

mediante apresentação do comprovante de entrega em poder da licitante. 

10.4. Prospectos, catálogos descritivos e manuais de instrução, quando

solicitados,  poderão  ser  apresentados  por  meio  de  fotocópias,  as  quais  serão

utilizadas para verificação do objeto ofertado. 

10.5. O prazo limite para a retirada de amostras será de 06 (seis) dias,

após homologação do resultado.

10.6.  A  solicitação  de  outras  amostras  poderá  ser  feita  a  critério  do

Pregoeiro, sempre que achar necessário, mediante solicitação por escrito. 

10.7. No ato da entrega das amostras a empresa autoriza a completa

análise  dos  produtos  para  comprovar  as  características  contidas  no  Descritivo

Técnico,  constantes  no  Anexo  I  do  presente  edital,  mesmo  que  para  isto  as
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amostras  sejam danificadas  e  também abdica  de  qualquer  indenização  por  sua

possível inutilização. 

10.7.1.  As amostras  serão analisadas por  setor  técnico competente,  o

qual utilizará como critério de análise o descritivo contido no Anexo I.

10.8. As amostras retidas para fins de comparação no ato do recebimento

das mercadorias, não poderão ser deduzidas dos lotes a serem entregues, sendo

permitido a retirada das mesmas em até 06 (seis) dias após a completa entrega dos

lotes. 

10.9. As amostras não retiradas dentro do prazo mencionado nos itens

10.6.  e  10.9.  serão  consideradas  como  doadas  à  Feas,  não  cabendo  nenhum

recurso por parte da proponente.

11 – Julgamento Da Habilitação

11.1.  Somente  serão  julgadas  as  habilitações  das  empresas  que

forem classificadas. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação

dos licitantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o even-

tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-

diante a consulta aos seguintes cadastros:

11.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –

CEIS,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União  (www.portalda-

transparencia.gov.br/ceis     );

11.2.2. Cadastro Nacional  de Condenações Cíveis por  Atos de

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_re  -  

querido.php).

11.2.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condena-

ções por Ilícitos Administrativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal

de Contas da União – TCU;

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-

tante e, no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi-
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dade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

11.4. Constatada a inexistência de sanção, o Pregoeiro prosseguirá com

a fase de habilitação, a qual poderá se dar das seguintes formas:

11.4.1. Consulta ao cadastro da empresa licitante no E-Compras, para as

empresas  cadastradas no E-Compras, cujo Certificado de Registro de

Habilitação encontre-se dentro do prazo de validade e com as certidões

atualizadas; 

11.4.2.  Consulta  ao  cadastro  da  empresa licitante  no  SICAF, para  as

empresas  cadastradas no SICAF, cujo Cadastro encontre-se dentro do

prazo de validade e com as certidões atualizadas;

a) Ainda, será necessária, em qualquer um dos casos acima, a

anexação no sistema Publinexo por parte das licitantes, do do-

cumento relativo à Qualificação Técnica (Atestado de Capacida-

de Técnica).

11.4.3. Caso o licitante  não esteja cadastrado no E-Compras ou no

SICAF deverá   anexar no sistema Publinexo     toda a documentação de habilitação

prevista neste Edital, a saber:

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de firma individual: cédula de identidade e inscrição comer-

cial, com prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspon-

dente;

b) No caso de Sociedade Mercantil: ato constitutivo, Estatuto ou Con-

trato Social em vigor, devidamente registrados no órgão competente;

c) No caso de Sociedade por Ações: ato constitutivo, Estatuto ou Con-

trato  Social  em  vigor,  devidamente  registrados  no  órgão  competente,

acompanhados da ata, regularmente arquivada, da assembleia de eleição

da última Diretoria;
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d) No caso de Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo no órgão

competente, acompanhada de prova da Diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

f) No caso de associação: Ata de constituição, estatutos em vigor devi-

damente registrados em cartório de títulos e documentos e ata de eleição

da última diretoria.

g) No caso de fundações, Escritura de Constituição de Fundação, esta-

tutos em vigor devidamente registrados em cartório de títulos e documen-

tos, ata de eleição da última diretoria e parecer do Ministério Público de

aprovação de contas.

II. REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF

ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;

b) Certidão Negativa conjunta expedida pela Secretaria da Receita Fe-

deral do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União, por ela administrados, no âm-

bito de suas competências (Decreto 6.106 de 30/04/2007) e Certidões Ne-

gativas de Débitos ou de não contribuinte expedidas pelo Estado e Muni-

cípio em que estiver localizada a Sede da licitante.

c) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS, em vigor na data de apresentação dos docu-

mentos de habilitação.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, na forma da Re-

solução Administrativa TST nº 1470/2011, em conformidade com a Lei nº

12440/2011.

III. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  Comprovação de aptidão através de no

mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa

jurídica  de direito  público  ou privado,  que comprove que a  empresa

licitante  prestou  serviço igual  ou  similar em  características  com  o

objeto da presente licitação, conforme preconiza o Art. 30, inciso II e §1º

da Lei 8666/93. Não será (ão) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que

pertença(m) ao mesmo grupo empresarial.

IV. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  com  TERMO  DE

ABERTURA E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Co-

mercial ou Cartório de Títulos e Documentos e para sociedade anônima:

publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação financeira

da pessoa jurídica, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da inscrição

no cadastro de fornecedores (art. 31, inciso I, da Lei nº8666/1993) e alte-

rações.  O Balanço a ser  apresentado deverá ser  referente  ao ano de

2019, de acordo com a legislação vigente.

a.1) A boa situação será avaliada pelos índices conforme art. 9°, do

Decreto Municipal 104/2019:

ILC > ou = 1

ILG > ou = 1

SG > ou = 1

1 – ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = LC

LC = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE

2 – ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG

ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE

3 – SOLVÊNCIA GERAL = SG

ATIVO TOTAL

SG = ----------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 Os índices deverão ser indicados de conformidade com as Normas Técnicas

Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993.

b) Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da

pessoa jurídica. Em caso de pessoa jurídica com mais de um domicílio, a

certidão deverá ser da sede ou filial que executará o contrato.
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11.5 No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará ao

sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de venci-

mento dos documentos exigidos para a habilitação (E-Compras ou SICAF), a fim de

verificar a vigência e autenticidade destes.

11.6. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, po-

derão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, a

Pregoeira não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa

será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação)

envie cópia via e-mail (mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br) do documento solicitado.

O não envio acarretará na inabilitação da empresa, salvos os casos de  condições

exclusivas para a habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte.

11.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de

seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo

de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a

contar da data de sua emissão. 

11.8. Os  documentos  aqui  solicitados  poderão  ser  apresentados  em

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples.

11.9.  A  não  anexação de  qualquer  documento  ou  a  anexação em

desconformidade com o solicitado implicará na inabilitação da licitante.

11.10. Conforme o Decreto Municipal nº 104/2019 e Instrução Normativa

nº  03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante  a manutenção das datas

atualizadas dos documentos nos referidos sistemas.

12  –  Condições  Exclusivas  Para  A  Habilitação  De  Microempresas  Ou
Empresas De Pequeno Porte

12.1. As empresas que se enquadrarem conforme art. 3º e incisos da Lei

Complementar nº 123/2006 deverão apresentar toda a documentação de habilitação,

mesmo que os documentos de  regularidade fiscal apresentem alguma restrição, e

serão habilitadas, sob condição resolutiva.

12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,

será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  regularização  da
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documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for

declarado vencedor  do certame,  ficando facultado à Comissão a prorrogação do

prazo por  igual  período,  conforme alteração realizada pela Lei  Complementar  n°

147/2014.

12.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.

81  da  Lei  nº  8.666/93,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes

remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou

revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006.

12.4.  O  não  atendimento  ao  solicitado  acarretará  na  inabilitação  da

empresa participante.

13 – Dos Recursos

13.1. Após a divulgação da Ata de Resultado de Julgamento, bem como

Edital  de Resultado,  a  licitante que quiser  recorrer  deverá manifestar  imediata e

motivadamente  a  sua  intenção,  nos  termos  do  art.  33  do  Decreto  Municipal

nº1235/2003, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de

recurso,  ficando  as  demais  licitantes  desde  logo  intimadas  para  apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

Art.  33.  O  interesse  do  licitante  em  interpor  recurso  deverá  ser

manifestado imediatamente após a divulgação dos documentos citados

no  Parágrafo  Sexto  do  artigo  30  deste  Decreto.  O  prazo  para  a

manifestação da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas

úteis, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas do dia útil seguinte da divulgação

do resultado final de julgamento e deverá ser feita por escrito, via e-mail

ou  protocolada  no  Órgão  que  realiza  a  licitação.  Neste  caso  será

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação formal das

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados a

apresentarem  contrarrazões  em  igual  prazo,  que  correrá  a  partir  do

término do prazo do recorrente.

§ 1º Caso não haja a manifestação de interpor recurso devidamente

justificada e fundamentada, após o prazo de 04 (quatro) horas úteis,

importará  a  decadência  do  direito  de  recurso  e  o  processo  será
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adjudicado  pelo  Pregoeiro  e  encaminhado  para  a  autoridade

superior competente para a homologação do mesmo.

13.2.  A  ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante

importará na decadência do direito de recurso.

13.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão

ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.5.  Somente  serão  aceitas  intenção  de  recurso  e  interposição  de

recursos protocolados na Feas no seguinte endereço: Rua Lothário Boutin, nº 90,

Bairro  Pinheirinho;  ou  ainda,  através  do  seguinte  e-mail:

mifonseca  @  f  ea  e  s.curitiba.pr.gov.br   em  nome  do  Pregoeiro  designado  para  o

presente processo licitatório.

14 – Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação

14.1 Não havendo manifestação de intenção de recursos,  o  Pregoeiro

adjudicará  os  itens  aos  licitantes  vencedores  e,  na  sequência,  encaminhará  o

processo à Autoridade competente para homologação.

14.2.  Havendo  manifestação  da  intenção  de  recorrer,  conforme

procedimentos citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

14.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada,

por escrito, para a assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços.

15 – Do Contrato

15.1. A empresa vencedora deverá comparecer à Feas para a assinatura

do contrato, conforme modelo constante do Anexo V e Anexo VI do Edital, dentro do

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de sua convocação, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas na

Lei Federal n.º 8666/93. 
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15.2. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo aqui estabelecido, implicará na

sua eliminação, configurando descumprimento total da obrigação assumida, ficando

sujeito às penalidades previstas em lei e neste edital. Neste caso, é facultado a Feas

o chamamento, por ordem de classificação, das demais licitantes para a assinatura

do contrato, em igual prazo, nos termos do art. 4º, incisos XXIII e XVI, da Lei nº

10.520/2002.

15.3.  Farão  parte  integrante  do  contrato,  independentemente  de

transcrição, as instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados,

além da proposta apresentada pela licitante vencedora.

15.4.  O  valor  a  ser  atribuído  ao  contrato  será  aquele  resultante  da

proposta vencedora com menor preço (maior desconto).

15.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados

a partir da data de sua assinatura.

15.6. A Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o

serviço prestado se estiver em desacordo com o contrato ou condições pré-fixadas

pelo Edital.

15.7. O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes,

ou unilateralmente, nas condições e hipóteses previstas nos Artigos 78, 79 e 80, da

Lei nº 8666/1993.

15.8.  O  inadimplemento  de  qualquer  cláusula  do  contrato  poderá  ser

motivo de sua imediata rescisão pela contratante, independentemente de notificação

ou interpelação judicial ou extrajudicial, além de responder a empresa contratada por

perdas e danos, quando esta:

a) não cumprir as obrigações assumidas;

b) falir;

c) transferir parcialmente o contrato a terceiros sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE; ou quando transferi-lo integralmente, nos termos do

art. 72, da Lei nº 8666/1993;

d)  tiver  sua  atividade  suspensa  por  determinação  de  autoridade

competente, de acordo com a legislação em vigor;
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e)  interromper  a  prestação  dos  serviços  por  mais  de  02  (dois)  dias

consecutivos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE.

15.9. Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes,

a qualquer tempo, observadas as seguintes condições:

a)  na  hipótese  da  Contratante  solicitar  a  rescisão,  deverá  efetuar

comunicação  por  escrito  à  Contratada,  com  antecedência  mínima  de  até  60

(sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente prestados, não

cabendo à Contratada qualquer outra compensação ou indenização, seja a que título

for;

b) na hipótese da Contratada solicitar a rescisão, esta deverá continuar

prestando os serviços por período a ser estipulado pela Contratante, não inferior a

60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão.

15.10.  A  contratada  deverá  cumprir  integralmente  as  disposições

previstas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste

edital. 

15.11.  As  obrigações  do  Contratante  e  Contratada  serão  àquelas

definidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste

Edital.

15.12.  Caberá  à  contratada  proceder,  sem  ônus  para  o  contratante,

eventuais  adequações,  de  forma  a  propiciar  a  perfeita  execução  dos  serviços

contratados.

15.13. Os preços acordados poderão ser alterados por reajuste, apenas

depois de decorridos 12 (doze) meses, nos termos da Lei nº 10192/2001, Acórdão

TCU  nº  1563/2004  –  Plenário  e  art.  65,  da  Lei  nº  8666/1993,  a  partir  da

demonstração analítica, pela Contratada, dos componentes dos custos que integram

o contrato.

15.13.1. O prazo mencionado no item anterior será contado a partir da

data da proposta ou do orçamento a que ela se referir ou, ainda, da data da última

repactuação.
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15.14. Qualquer alteração no valor do contrato deverá ser pleiteada até a

data da prorrogação contratual subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica

do exercício do direito.

15.15.  Ficam  designados  os  empregados  abaixo  para  atuarem  como

gestores do contrato.

    • Gestor: Roberto Liberato Dallagrana.

    • Suplente: Deise Sueli de Pietro Caputo.

16 – Da Ordem De Serviço
16.1. Após a assinatura do contrato, a licitante deverá aguardar a libera-

ção e emissão das Ordens de Serviço, para providenciar o início dos respectivos

serviços.

16.2. O prazo para entrega dos itens terá início a partir da data de recebi-

mento da Ordem de Serviço.

16.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da

Ordem de Serviço, os serviços nela descritos.

17 – Do Pagamento

17.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  a

apresentação da nota fiscal correspondente ao mês de referência, que deverá ser

encaminhada até o dia 1° (primeiro) do mês subsequente ao da prestação do serviço

à Feas, sem emendas ou rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda,

mediante apresentação da seguinte documentação:

•  Certidões  de  regularidade  com  as  Fazendas  Federal,  Estadual  e

Municipal; 

•  Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS;

•  Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

17.2.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada,  enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta,
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em virtude de penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa

compensar os seus débitos. 

17.3. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo de elaboração de

cálculo minucioso de cada fatura, os quais serão revistos e aprovados pelo gestor do

contrato da Feas, por esta designada, juntando-se à respectiva discriminação dos

serviços efetuados ao memorial de cálculo da fatura.

17.4.  Se  houver  alguma  incorreção  na  Nota  Fiscal/Fatura,  esta  será

devolvida  à  Contratada  para  correção,  ficando  estabelecido  que  o  prazo  para

pagamento  será  contado  a  partir  da  data  de  apresentação  da  nova  Nota

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo Contratante

17.5. Para fins de cumprimento com o disposto no artigo 55, inciso XIII da

Lei n°8666/93 é facultado ao Assessor Financeiro da Feas, a emissão da CDNT no

momento do pagamento da fatura apresentada pela contratada.

17.6.  Os  documentos  nominados  acima  deverão  estar  devidamente

quitados, sob pena de ficar a referida parcela retida, enquanto não cumprida esta

condição.

17.7.  As  notas  fiscais  e  faturas  deverão  ser  apresentadas  em moeda

corrente nacional.

17.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as

relativas  ao  FGTS ensejará  o  pagamento  em juízo  dos valores  em débito,  sem

prejuízo das sanções cabíveis.

17.9. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de

eventuais  atrasos de pagamento  provocados exclusivamente  pela  Contratante,  o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:
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I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

17.10. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos

por  atraso,  os autos  devem ser  instruídos com as justificativas e motivos,  e  ser

submetidos  à  apreciação  da  autoridade  superior  competente,  que  adotará  as

providências  para  verificar  se  é  ou  não  caso  de  apuração  de  responsabilidade,

identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

17.11. Estes faturamentos somente serão aceitos mediante apresentação

de  cópias  autenticadas,  que  poderão  ser  substituídas  por  declaração  de

autenticidade  firmada  pelo  representante  legal  da  contratada  sob  pena  de

responsabilização no que se refere à veracidade do conteúdo do documento.

18 – Da Fiscalização

18.1. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato

deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o contratante.

18.2. A fiscalização do contrato será exercida por um gestor/fiscal, devida-

mente designado pelo Contratante, a quem competirá dirimir dúvidas que surgirem

na execução e que de tudo dará ciência à administração.

18.3. O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-

das com a execução do objeto contratual, determinando o que for necessário à regu-

larização das faltas ou defeitos observados, dando ciência à Contratada.

18.4.  A fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui

nem reduz a responsabilidade da contratada na ocorrência de qualquer irregularida-

de, inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares pratica-

das pela contratada não implicam corresponsabilidade da Feas e/ou de seus agen-

tes.
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18.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja

sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se

tornar necessária.

18.6. O atesto de conformidade dos serviços prestados cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para

esse fim.

18.7. O Contratante reserva-se o direito de exercer, por si ou por pessoa

credenciada, a fiscalização dos serviços prestados pela Contratada. Em caso de in-

fração ou criado obstáculos à fiscalização, a Contratada ficará sujeita às penas pre-

vistas no contrato.

18.8. A prestação de serviços de que trata este Edital não gera vínculo

empregatício entre os empregados da contratada e o contratante, vedando-se qual-

quer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

19 – Das Penalidades

19.1.  Se a licitante adjudicada deixar  de entregar  o  objeto licitado por

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta

ou  o  fizer  fora  das  especificações  e  condições  pré-determinadas  e  ainda  em

qualquer  outra  hipótese de inexecução parcial  ou  total  do  contrato,  poderão ser

aplicadas  as  penalidades  seguintes,  independente  de  outras  previstas  em  lei,

facultada defesa prévia ao interessado:

a) Advertência.

b) No caso de atraso injustificado na prestação de serviços, ou ainda na

execução do contrato, multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o

valor da parcela ou etapa inadimplida, até o prazo máximo de 10 (dez)

dias. Vencido o prazo de que trata este item, o pagamento poderá ser

cancelado  ou  o  contrato  ser  considerado  rescindido,  a  critério  da

Administração.
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c) No caso de inexecução parcial ou total do contrato, multa punitiva de

10% (dez por cento) sobre o valor remanescente da contratação.

d) As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas.

e) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não

superior a 02 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Adminis-

tração Pública, de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Muni-

cipal 610/2019.

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  Feas, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-

lidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-

tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada  com base  no  item anterior,  de  acordo  com a  Lei  Federal  nº

8666/93.

g) Decisão Cautelar de Suspensão, para situações pendentes de julga-

mento que possam, pela quantidade ou gravidade das mesmas, implicar

em potencial prejuízo à administração pública ou à saúde da população,

poderá  a autoridade competente considerar  cautelar  e  provisoriamente

impedido o fornecedor de participar de novos certames licitatórios junto à

Feas, até decisão administrativa definitiva.

19.2  As  penalidades  de  multa  de  mora  e  punitiva  serão  aplicadas,

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019.

19.3  As  multas  serão  descontadas  dos  pagamentos  eventualmente

devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será

notificada a empresa, que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar

o valor correspondente à penalização, em conta a ser informada pela Contratante.

19.4 Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista

no  item  anterior,  escoado  o  prazo  de  5  (cinco)  dias,  contados  da  data  do

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de
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medidas  administrativas  e/ou  judiciais  cabíveis,  incidindo  correção  monetária  no

período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

19.5 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui  a de

outras.

19.6 Sem prejuízo da aplicação, à detentora, das sanções cabíveis, a Ad-

ministração recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos

que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou ex-

trajudicial de perdas e danos.

19.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação

de formação de conluio ou diante do indício de qualquer crime previsto na Lei de Li-

citações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas Admi-

nistrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime.

19.8 Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha ca-

dastral da Contratada na Feas.

20 – Disposições Gerais

20.1. Para o cumprimento do objeto desta licitação será firmado contrato

entre a pessoa jurídica vencedora e a Feas, observadas as condições estipuladas

neste Edital, da proposta da licitante vencedora, na forma da minuta do contrato que

faz parte integrante deste Edital e, no que couberem, as disposições estabelecidas

nos Artigos 54 a 88, da Lei nº 8.666/1993.

20.2.  Reserva-se  à  Autoridade  competente,  o  direito  de,  antes  da

assinatura  do  contrato  correspondente,  revogar  a  licitação  ou  ainda,  recusar  a

adjudicação  à  empresa  ou  pessoa  física  que,  em  contratação  anterior,  tenha

revelado incapacidade técnica, administrativa ou financeira, a critério exclusivo da

Feas,  sem  que  disso  decorra,  para  os  participantes,  direito  a  reclamação  ou

indenização de qualquer espécie, conforme dispõe o artigo 3º do Decreto Municipal

nº 2.028/2011, sem prejuízo do dever de anulá-la por ilegalidade, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49 e parágrafos da Lei n. º

8.666/93. 
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20.3. A contratante reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar

ou suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos

serviços já prestados e devidamente atestados pelo gestor do contrato. 

20.4. A detecção, pela Contratante, a qualquer tempo durante a execução

dos serviços, de vícios de qualidade, importará na aplicação dos dispositivos da Lei

nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

20.5.  Em  nenhuma  hipótese  será  aceita  carta  ou  outro  meio  de

comunicação  informando  engano,  erro  ou  omissão  da  parte  da  licitante  ou  de

funcionário para justificar equívocos cometidos, seja durante as fases da licitação ou

durante a execução do contrato.

20.6. A proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal

andamento  da  presente  licitação,  além  das  sanções  legais  previstas,  será

responsabilizada civilmente pelos danos e prejuízos causados a entidade licitante,

derivado da não conclusão do presente processo licitatório, bem como do objeto

pretendido.

20.7. A empresa vencedora assumirá integral  e exclusivamente toda a

responsabilidade  no  que  diz  respeito  às  obrigações  fiscais,  trabalhistas,

previdenciárias  e  os  demais  encargos  que  porventura  venham a  incidir  sobre  o

objeto deste Pregão.

20.8.  O  Pregoeiro  poderá  inabilitar,  ou  desclassificar  a  proposta  ou

mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de

fato ou circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios

nos termos do artigo 43, parágrafo 5º da Lei n. º 8.666/93.

20.9.  Ao  Pregoeiro  e  à  Equipe  de  Apoio  é  facultado  solicitar  das

proponentes  esclarecimentos  com  relação  aos  documentos  ou  produtos

apresentados,  bem  como  promover  diligências  ou  solicitar  pareceres  técnicos

destinados  a  esclarecer  a  instrução  do  processo,  mediante  solicitação  do  setor

requisitante. 
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20.10.  Quando  solicitado  pelo  Pregoeiro,  os  documentos  poderão  ser

apresentados em original,  por  qualquer  processo de cópia  autenticada  ou  cópia

simples.

20.11. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet,  não

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a

autenticidade via Internet. 

20.12.  A  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

20.13. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corri-

dos, salvo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de am-

bos os casos exclui-se o primeiro dia e conta-se o último dia.

20.14. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da Plataforma Pu-

blinexo em caso de contradição documental.

20.15. Atendida a conveniência administrativa, fica a licitante vencedora

obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais  ou  de  fornecimento,  os

eventuais acréscimos ou supressões de que trata o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei

Federal n.º 8.666/93.

20.16. Em caso de não aceitação do serviço prestado por estarem em

desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuídas à licitante.

20.17. Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Sra. Mirelle Pereira

Fonseca,  mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br,  através  de  pedido  de

esclarecimento. 

20.18. Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei Federal n° 8.666/93

e  respectivas  alterações  que  regulamentam  as  licitações  promovidas  pela

Administração Pública.

20.19. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no pre-

sente Edital, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão

ser omitidos na apresentação da proposta pelo licitante.
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20.26. Os casos omissos neste Edital  serão resolvidos pelo Pregoeiro

responsável, encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas.

Curitiba, 11 de março de 2021.

Mirelle Pereira Fonseca

Pregoeira
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO 

1.1. Aquisição e instalação de equipamentos de ar condicionado, novo e sem uso, o

qual deverá ser entregue e instalado no edifício Sede da Fundação Estatal de Aten-

ção à Saúde de Curitiba – FEAS localizada na Rua Capitão Argemiro Monteiro Wan-

derley, n° 161 – 3° Andar do Centro Comercial Maia, Bairro Capão Raso, Curitiba/

PR, CEP: 81.130-160, conforme especificações deste Termo de Referência.

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a contratação dos serviços descritos pela necessidade de propiciar

melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas edificações ocu-

padas atualmente pela Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba – FEAS.

Além disso, a aquisição/instalação do equipamento contribuirá para adequação do

ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas por esta fundação.

2.2. Quanto à necessidade da instalação, a Fundação Estatal de Atenção à Saúde

de Curitiba – FEAS deveria dispor de ferramental e pessoal habilitado na área em

comento, notadamente engenharia mecânica, porquanto são imperativas a especiali-

zação e a qualificação na prestação dos serviços de instalação dos equipamentos.

Todavia, verificada a falta de recursos humanos com essas características, e não

sendo de interesse desta fundação, por razões econômicas, manter um quadro fun-

cional efetivo com as especializações e qualificações exigidas, é imprescindível que

a empresa contratada além do fornecimento dos equipamentos de ar condicionado,

realize a instalação desses equipamentos. Essa contratação constitui-se na alternati-

va mais eficiente e eficaz para a FEAS, na sua tarefa de zelar pelo patrimônio públi -

co.

2.3. O critério de julgamento será o de menor preço por lote, tendo em vista que a

mesma não restringirá o caráter competitivo do certame, muito menos a perda da

economia de escala, a qual encontra-se prevista no art. 23, §1º da Lei 8.666/93, sen-

do necessário registrar que a natureza da aquisição, objeto da presente contratação,
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requer a opção do critério de julgamento acima citado, em razão do fator de econo-

micidade gerado para a Administração.

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia – CREA ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT, entidade

competente para a fiscalização do exercício profissional, competente da região a

que estiver vinculado a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto

desta licitação; 

3.2. 01 (um) ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante for-

necido e instalado sistema de climatização do mesmo padrão do projeto, ou seja,

aparelhos de Condicionador de ar tipo split Hi-Wall Inverter; 

3.3. Declaração indicando os nomes, CPF’s, números dos registros na entidade pro-

fissional competente, dos responsáveis técnicos que acompanharão a execução dos

serviços. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar

dos atestados de responsabilidade técnica de que tratam os itens acima.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1. Equipamento:

 

Lote 01

ITEM QTDE DESCRIÇÃO

1 9 Aparelho de ar condicionado, modelo Split High Wall INVERTER, ciclo

quente  e  frio  (ciclo  reverso),  capacidade  de  refrigeração  18.000

BTU/h, contendo unidade condensadora e unidade evaporadora com

controle  remoto  sem  fio,  alimentação  220V  monofásico,  gás

refrigerante  ecológico  HFC  R410-A;  Controle  remoto  com  display

digital;  Filtragem  do  Ar  para  redução  de  bactérias  e  odores.  A

serpentina  deverá  ser  de  cobre.  Selo  PROCEL  de  economia  de
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energia A ou Coeficiente de Eficiência Energética (CEE) maior que

3,23. Compressor rotativo inverter, dual inverter ou scroll. Peso líquido

da  Evaporadora  (kg):  13(±2).  Peso  líquido  da  Condensadora  (kg):

33(±10).  Nível  de  Ruído  Evaporadora  (dBa):  mínimo  33  (dBa)  ou

menor – máximo 43 (dBa) ou menor. Nível de Ruído Condensadora

(dBa):  51  (dBa)  ou  menor.  Conexão  da  Tubulação  Líquido  ¼;

Conexão  da  Tubulação  Sucção  ½.  Comprimento  máximo  da

tubulação 20m ou maior. Desnível 20m pelo menos. 

Garantia  mínima de  12  (doze)  meses  para  peças  e  componentes.

Manual do Usuário em língua portuguesa.

Garantia  mínima:  01  ano  (evaporadora/condensadora)  e  3  anos

(compressor).

2 1
Serviço  de  instalação  com  fornecimento  de  todos  os  materiais  e

acessórios.

 

 

Lote 02

3 3 Aparelho  de  ar  condicionado,  modelo  Portátil,  ciclo  quente  e  frio,

capacidade  de  refrigeração  11.000  BTU/h,  contendo  display  digital

para visualização das opções selecionadas, controle remoto sem fio,

filtros  anti-bacterianos  de  fácil  limpeza  para  filtragem  do  ar  para

redução  de  bactérias  e  odores;  alimentação  127V  monofásico  –

potência 1500W; gás refrigerante ecológico HFC R410-A. Controle de

ventilação  (Alto,  Médio,  Baixo  e  Automático).  Modos  de  operação:

Resfriar,  Desumidificar,  Ventilar  e  Aquecer.  Rodízios  para

deslocamento.  Peso  líquido  aproximado  (kg):  25(±5).  Cor:  Branco.

Selo PROCEL de economia de energia A ou Coeficiente de Eficiência

Energética (CEE) maior que 3,23. A serpentina deverá ser de cobre.

Acompanhar Kit de Instalação completo.
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Garantia  mínima de  12  (doze)  meses  para  peças  e  componentes.

Manual do Usuário em língua portuguesa.

 

A instalação se dará nas dependências da sede da Fundação Estatal de Atenção à 

Saúde de Curitiba – FEAS, localizada na Rua Capitão Argemiro Monteiro Wander-

ley, n° 161 – 3° Andar do Centro Comercial Maia, Bairro Capão Raso, Curitiba/PR, 

CEP: 81.130-160.

 

5. INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO

5.1. A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve obe-

decer e seguir rigorosamente o manual do fabricante, e conforme normas da ABNT.

5.2. A distância horizontal entre a condensadora e a evaporadora é estimada em 4
(quatro) metros (rede embutida e calçamento) e a vertical em 3 (três) metros

5.3. O serviço de instalação do equipamento deve contemplar a mão de obra, forne-

cimento de todos os materiais e acessórios referentes à instalação, todos os materi-

ais, incluindo recarga de gás se necessário, e acessórios referentes à instalação de-

vem ser novos, e de primeiro uso.

5.4. Equipamento:

a) As unidades evaporadoras dos aparelhos de ar condicionado serão instaladas

no 3° Andar do edifício sede da FEAS, em Curitiba-PR, conforme as informa-

ções contidas no quadro abaixo:

Local Setor
Qtde. de Unidades

Evaporadoras

Sala n° 302
Financeiro 01

Jurídico 01

Sala n° 304 Recursos Humanos – RH 02

Sala n° 305 Comissão Permanente de Licitações,

Compras e Contratos

02

Sala n° 306 Tecnologia da Informação – TI etc. 01
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Sala n° 307 Controladoria; Marketing etc 01

Sala n° 308 Diretoria 01

 

Todas as salas aonde serão instaladas as unidades evaporadoras possuem paredes

do tipo Dryall e já estão preparadas com caixa de passagem Split que contém a tu-

bulação  (Tubulação  Líquido  ¼;  Tubulação  Sucção  ½),  incluindo  dreno,  e  cabos

elétricos necessários para instalação, conforme foto modelo 01 abaixo.

Figura 1 - Caixa de passagem Split que contém a tubulação (Tubulação Líquido ¼;
Tubulação Sucção ½), incluindo dreno, e cabos elétricos

 

Cada sala possui um quadro elétrico com os disjuntores dos respectivos aparelhos

de ar condicionados a serem instalados, conforme foto modelo 02 abaixo.

Pregão Eletrônico nº 042/2021 – Feas Página 36 de 77

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Feas

R. Lothário Boutin, 90
Pinheirinho – Curitiba/PR

CEP 81.110-522
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Figura 2 - Quadro elétrico com os disjuntores dos respectivos aparelhos de ar condi-
cionados a serem instalados

 

5.4. A distância vertical estimada entre as evaporadoras e as condensadoras é de

aproximadamente 20 metros. 

5.5. As condensadoras serão instaladas na parte interna da platibanda do telhado

embutido do edifício sede da FEAS em local já preparado que conta com a tubula-

ção (Tubulação Líquido ¼; Tubulação Sucção ½) e cabos elétricos necessários para

instalação, conforme foto modelo 03 abaixo.

Pregão Eletrônico nº 042/2021 – Feas Página 37 de 77

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Feas

R. Lothário Boutin, 90
Pinheirinho – Curitiba/PR

CEP 81.110-522
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Figura 3 - Local de Instalação da Condensadora do Aparelho de Ar Condicionado
com preparação.

5.6. A contratada deverá realizar um reforço nas paredes de Dryall próximo as cai-

xas de passagem Split para melhor fixação das unidades evaporadoras.

5.7. A partir das caixas de passagem Split e dos quadros elétricos das salas, todo e

qualquer material necessário para a perfeita execução dos serviços de instalação

dos aparelhos objeto deste Termo, será de responsabilidade da Contratada, inclusi-

ve possíveis serviços de alvenaria, reparos no forro de gesso, na parede de Dryall e

pinturas na cor original.

5.8. Para a instalação da unidade evaporadora nas Salas n° 302 (Jurídico) e 306 (TI)

a contratada deverá realizar o deslocamento da caixa de passagem Split para a di-

reita em aproximadamente 2 metros, realizando para isso emendas nas tubulações

e cabos elétricos e reparos no forro de gesso, parede de Dryall e pinturas na cor ori -

ginal.
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5.9. Não serão admitidos rasgos ou furos em nenhum elemento estrutural.  Caso

essa seja a única opção, deverá ser emitido relatório técnico mostrando a necessi-

dade e que não causará prejuízo ao elemento estrutural.

5.10. A empresa vencedora deverá providenciar a instalação dos aparelhos de ar

condicionado, contemplando todos os materiais necessários, tais como: tubulações,

eletrodutos e demais itens necessários para o correto funcionamento do equipamen-

to.

5.11. Na utilização de Eletrodutos, Bandejas e Caixas de Passagem é preciso ser

observado o que segue:

5.12. Toda conexão de eletroduto à caixa de ligação (conduletes) deverá ser execu-

tada por meio de rosqueamento dos eletrodutos da caixa;

5.13. Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal

como na vertical, deverá ser executada através de caixa de ligação com entrada e/

ou saída roscadas, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada nem cur-

vatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário;

5.14. Antes da enfiação, os eletrodutos, caixas de ligação e de passagem deverão

ser devidamente limpos;

5.15. Sempre que possível deverão ser evitadas emendas nos eletrodutos. Quando

as emendas forem inevitáveis, estas deverão ser executadas através de luvas rosca-

das às extremidades a serem emendadas, de modo a permitir continuidade da su-

perfície interna do eletroduto;

5.16. Na utilização de Fiação Elétrica é preciso ser observado o que segue:

5.17. A fiação elétrica para o sistema de força deverá ser feita com condutores de

cobre;

5.18. Os cabos de comando em 220V como também os de controle deverão manter

o padrão atual da instalação (cor e diâmetro);

5.19. O menor cabo de força a ser usado será o de 2,5mm²;

5.20. As ligações dos cabos de comando e de controle aos bornes dos quadros

elétricos deverão ser feitas por terminais pré-isolados de compressão;
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5.21. Os cabos de força poderão ser conectados diretamente aos bornes depois de

estanhadas as pontas;

5.22. Toda a emenda de cabos ou fios deverá ser executada através de conectores

apropriados e isolados, somente dentro das caixas de passagem ou ligação, não

sendo admitidas em nenhuma hipótese emendas no interior dos eletrodutos. O isola-

mento das emendas e derivações deverá ter, no mínimo, características equivalen-

tes às do condutor considerado;

5.23. Todos os cabos verticais deverão ser fixados às caixas de ligação a fim de re-

duzir a tensão mecânica nos cabos, devido ao seu peso próprio;

5.24. Todos os cabos deverão ser amarrados com amarradores apropriados, tipo

hellerman ou equivalente;

5.25. A ligação do motor deverá ser feita por meio de conectores tipo Sindal ou equi-

valente e isolados com fita autofusão;

5.26. Após o término da enfiação deverão ser feitos testes de isolação, com a pre-

sença de representante da FEAS, em todos os circuitos.

5.27. Sobre Unidades Evaporadoras é preciso observar o seguinte:

5.28. Os gabinetes deverão ter estruturas construídas em chapa de aço galvanizado,

tratado e pintado com esmalte sintético na cor branco, com conjunto de painel frontal

de insuflamento de ar em plástico. Deverão possuir ainda, isolamento térmico capaz

de evitar a condensação externa;

5.29. Os ventiladores deverão ser do tipo centrífugos multi-pás em plástico, dotados

de três velocidades de operação (alta, média e baixa), balanceadas estática e dina-

micamente, com acionamento direto por motor de indução monofásico com mancais

de lubrificação permanente. O nível de ruído não poderá exceder 43 dBa;

5.30. A serpentina deverá ser construída em tubos de cobre mecanicamente expan-

didos em aletas de alumínio, perfeitamente fixadas aos tubos, corrugadas de alta efi-

ciência, multipassos. Todo circuito deverá ser limpo e testado contra vazamentos em

fábrica, devendo possuir conexões para tubulações de refrigerante;

5.31. O filtro de ar deverá ser de material sintético do tipo lavável, classe G2, no

mínimo, segundo a norma ABNT – NBR 16401.
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5.32. Sobre Unidades Condensadoras é preciso observar o seguinte:

5.33. Tipo: Sistema de expansão direta com condensação a ar, gás R-410a, sendo

utilizados equipamentos do tipo SPLIT, onde cada unidade evaporadora é interligada

a uma única unidade condensadora;

5.34. Os gabinetes deverão ter suas estruturas construídas em chapas de aço galva-

nizado, tratadas e pintadas com esmalte sintético, sendo apropriada para instalação

ao tempo;

5.35. O painel de serviço deverá permitir fácil acesso tanto à manutenção mecânica,

quanto à parte elétrica. Deverá abrigar adequadamente todos os componentes elétri-

cos do equipamento, garantindo fechamento e vedação satisfatória, de maneira a

evitar penetração de água;

5.36. Os compressores serão do tipo rotativo inverter,  dual  inverter  ou scroll  (R-

410a), de alta pressão;

5.37. A serpentina deverá ser construída em tubos de cobre mecanicamente expan-

didos em aletas de alumínio, perfeitamente fixadas aos tubos, corrugadas de alta efi-

ciência, multipasso;

5.38. Todo circuito deverá ser limpo e testado contra vazamentos em fábrica, deven-

do possuir conexões para tubulações de refrigerante;

5.39. Caso seja necessário a Contratada deverá realizar a recarga do gás refrigeran-

te para o perfeito funcionamento do sistema.

5.40. Os ventiladores deverão ser do tipo hélice multi-pás em plástico, balanceados

estática e dinamicamente, com acionamento direto por motor de indução com man-

cais de lubrificação permanente. O nível de ruído não poderá exceder 51 dBa;

5.41. As capacidades e performances dos equipamentos deverão ser conforme es-

pecificação.

5.42. No percurso dos eletrodutos do aparelho até o Quadro Elétrico deve ser obser-

vado o preconizado pela NBR 5410. Na NBR não encontra nenhum item que deter-

mina o caminho a ser percorrido pelos eletrodutos, contudo é importante salientar al-

gumas considerações que a NBR faz:
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5.43. Nas instalações elétricas abrangidas por esta Norma só são admitidos eletro-

dutos não-propagantes de chama.

5.44. Só são admitidos em instalação embutida os eletrodutos que suportem os es-

forços de deformação característicos da técnica construtiva utilizada.

5.45. Em qualquer situação, os eletrodutos devem suportar as solicitações mecâni-

cas, químicas, elétricas e térmicas a que forem submetidos nas condições da insta-

lação.

5.46. Nos eletrodutos só devem ser instalados condutores isolados, cabos unipola-

res ou cabos multipolares.

5.47. A Contratada deverá manter o padrão atual dos quadros elétricos com os res-

pectivos circuitos de alimentação, a saber:

a) Não serão admitidas emendas em quaisquer cabos no interior do quadro;

b) Os cabos de comando em 220V deverão manter o padrão atual do quadro;

c) Os cabos de força deverão manter o padrão atual e possuir diâmetro maior ou

igual a 2,5 mm²;

5.48. A instalação dos equipamentos deve seguir rigorosamente o manual do fabri-

cante e Normas da ABNT.

6. VISTORIA

6.1. A despeito de não existir tal exigência, estará franqueada aos interessados a

vistoria ao local onde serão realizados os serviços, para que, aqueles que assim o

desejarem, tomem ciência das condições inerentes aos serviços. A licitante poderá

vistoriar o local onde serão executados os serviços desde que em até 01 (um) dia

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de intei -

rar-se das condições e grau de dificuldade existente, mediante prévio agendamento

de horário.

6.2. Diante do exposto é recomendável vistoria ao local pelas licitantes para que co-

nheçam as condições e possíveis trajetos na instalação dos equipamentos de ar

condicionado. Inclusive procedendo à análise de todos os detalhes, tomando ciência

das características dos locais onde serão realizadas as medições, dimensões e pa-
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drões adotados, assim como eventuais dificuldades para a instalação dos equipa-

mentos condicionadores de ar, execução dos serviços e demais informações neces-

sárias à elaboração da proposta, para que possam dimensionar e certificar-se dos

serviços que serão executados;

6.3. A vistoria é importante para que a vencedora obtenha conhecimento das especi-

ficidades do local onde será entregue e instalado o aparelho (Feas Contato: Mirelle

Pereira Fonseca, Tel. (41) 3316-5927 ou 3316-5967);

6.4. O Termo de vistoria conforme Anexo II, declarando que a empresa representada

por um profissional regularizado junto ao CREA ou no Conselho Regional dos Técni-

cos Industriais – CRT, preferencialmente, e que seja do quadro de pessoal da licitan-

te, procedeu vistoria nas instalações da FEAS e tomou conhecimento de todas as

condições necessárias para a execução dos serviços objeto deste Termo de Refe-

rência, de forma a subsidiar a formulação de sua proposta.

6.5. Não serão aceitas alegações posteriores quanto a desconhecimento de qual-

quer detalhe, incompreensão, dúvidas ou esquecimento que possam provocar em-

pecilhos na realização dos serviços aqui discriminados, ou mesmo gerar atrasos na

execução das etapas dos trabalhos, arcando a empresa com quaisquer ônus decor-

rentes desses fatos, sendo necessária declaração das licitantes de que conhecem

as condições locais para a execução do objeto.

 

7. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

7.1. O período de garantia dos equipamentos deverá ser conforme estabelecido no

item 4, contados a partir da data de emissão do comprovante de recebimento defini-

tivo;

7.2. A licitante vencedora deverá fornecer garantia das instalações por 12 (doze)

meses, independente da garantia fornecida pelo fabricante dos equipamentos;

7.3. A garantia abrange todos os equipamentos e os serviços de sua instalação, de-

vendo a Contratada solucionar no prazo de 48 horas qualquer falha no funcionamen-

to dos sistemas instalados;

7.4. A empresa fornecedora dos equipamentos será responsável durante a garantia

pela substituição, troca ou reposição dos equipamentos e/ou peças caso apresen-
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tem defeitos, avarias ou incompatibilidade com as especificações deste Termo de

Referência;

7.5. No período de garantia deverá ser prestada assistência técnica/ manutenção

corretiva e preventiva (como verificação geral e limpeza de filtros) a cada 03 meses

a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem ônus adicio-

nais para a FEAS;

7.6. A assistência técnica deverá solucionar a ocorrência, após sua abertura pela

FEAS, entre 8h e 17h, de segunda a sexta-feira, em até 10 (dez) dias, ao final dos

quais,  caso não tenha sido solucionado,  deverá ser substituído por  equipamento

idêntico ou superior.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e a realização da instalação de tais equipa-

mentos observando o prazo estipulado, as especificações técnicas e demais condi-

ções previstas neste Termo de Referência, respondendo pela qualidade dos produ-

tos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se destinam,

bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos;

8.2. Prestar garantia e assistência técnica conforme estabelecido no item 7 deste

Termo de Referência;

8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem pré-

via e expressa anuência da FEAS;

8.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não

atenda às especificações exigidas;

8.5. Responder pelos danos causados diretamente ao FEAS ou a terceiros, decor-

rentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;

8.6. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependên-

cias da FEAS;

8.7. Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver prévia

autorização da FEAS;
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8.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, tri-

butos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

do fornecimento do equipamento;

8.9. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela FEAS, atendendo prontamen-

te a todas as reclamações;

8.10. Atentar para as normas de segurança nas dependências da FEAS, devendo

apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás e/ou unifor-

mizados;

8.11. A Contratada deverá possuir no mínimo um profissional técnico em refrigera-

ção e ar condicionado entre os executores do serviço. Esse profissional deve estar

credenciado ao CREA ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT na

época da execução dos serviços;

8.12. A Contratada deverá, para fins de execução contratual,  possuir  registro no

CREA ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT, se obrigando, es-

pecialmente, a indicar formalmente, antes de iniciar a prestação dos serviços, o pre-

posto da Contratada perante a Administração, informando seu endereço de e-mail e

telefones para contato. Ele será responsável pela prestação de todas as informa-

ções solicitadas pela FEAS, bem como, pela perfeita execução dos serviços e cum-

primento das solicitações feitas pelo Gestor do Contrato. Em caso de necessidade

de alteração do preposto indicado, seja por motivo de férias, afastamento ou outro

qualquer, a Administração deverá ser informada imediatamente;

8.13. A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte da FEAS, não ex-

cluem ou reduzem a responsabilidade da Contratada;

8.14. Após a instalação de todos os equipamentos, a Contratada deverá efetuar tes-

tes que comprovem o perfeito funcionamento dos aparelhos e das instalações, inclu-

sive quanto à ausência de vazamento nas redes de tubulações de gás refrigerante,

além de fornecer documento com o resultado de tais testes e inspeções realizadas

nas instalações e equipamentos;

8.15. Concluídos os serviços, deverá ser feita uma limpeza geral da obra e uma revi-

são de todos os acabamentos antes do recebimento provisório dos serviços.
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8.16. Para qualquer serviço mal executado, a Contratante reservar-se-á o direito de

solicitar a modificação, refazer ou substituir, da forma e que melhor lhe convier, sem

que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por parte da Contra-

tada, nem extensão do prazo para conclusão do objeto do contrato.

8.17. Fica assegurado, à Contratante, o direito de:

8.18. Solicitar a retirada imediata do local de execução do objeto do contrato, de

qualquer profissional da Contratada que não corresponda às exigências técnicas ou

disciplinares. A adoção desta medida não implica em prorrogação de prazo;

8.19. Ordenar a suspensão das obras/serviços, sem prejuízo das penalidades a que

ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha o direito a qualquer indenização, no

caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da Ordem

de Serviço correspondente, a respeito de qualquer reclamação sobre defeito essen-

cial em serviço executado, ou em material posto na obra.

8.20. A Contratada interromperá total  ou parcialmente a execução dos trabalhos

sempre que a Contratante assim o determinar ou autorizar por escrito.

8.21. Quaisquer modificações necessárias no projeto durante a execução das obras

e serviços, decorrentes de situações imprevistas e não identificadas na visita técni-

ca, somente poderão ser realizadas após a autorização da Contratante e deverão

ocorrer às expensas da Contratada.

8.22. Durante a execução do contrato, a Contratada deverá manter estrita observân-

cia da utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) apropriados por seus

funcionários e subcontratados, bem como por quaisquer outras pessoas que tenham

acesso ao local da obra.

8.23. Qualquer material inflamável somente poderá ser depositado em áreas autori-

zadas pela FEAS, devendo a Contratada providenciar para estas áreas os dispositi-

vos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.

8.24. Por ocasião do recebimento provisório, a Contratada deverá entregar a FEAS

os manuais e toda a documentação técnica dos equipamentos.
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a

fiel execução do contrato;

9.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a en-

trega dos equipamentos;

9.3. Receber o objeto;

9.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos equipamentos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou

em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com problemas téc-

nicos.

9.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente identi-

ficados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as providências

necessárias;

9.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo.

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços deverá atender aos seguintes requisitos:

10.1. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação;

10.2. Conter especificação clara e completa do produto ofertado, observadas as es-

pecificações constantes neste Termo; Catálogo.

11. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

11.1. Os equipamentos devem ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, a contar

da data do recebimento da Ordem de Compra/Serviço e a instalação total da solu-

ção deverá estar concluída em até 05 (cinco) dias úteis da sua entrega;

11.2. Os equipamentos deverão ser novos e estarem em perfeitas condições de fun-

cionamento,  sem  marcas,  amassados  ou  arranhões,  quando  da  recepção  pela
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FEAS, além de estarem identificados externamente com os dados constantes da

Nota Fiscal;

11.3. Os produtos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à substituição pela

Contratada, desde que comprovada a existência de problemas cuja verificação só

seja possível no decorrer da utilização;

11.4. Os produtos serão recebidos pela FEAS, a qual emitirá, no ato da entrega,

comprovante de recebimento provisório, relacionando o produto recebido, nos ter-

mos da Nota Fiscal;  Se, após o recebimento, constatar-se que os materiais foram

entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou in-

completos, após a notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os pra-

zos de recebimento e, até que seja sanada a situação;

11.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entre-

gues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incomple-

tos, após a notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os prazos de

recebimento e, até que seja sanada a situação;

11.6. Já a verificação técnica e o aceite definitivo dos equipamentos e instalações

deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da entrega da docu-

mentação que demostre o resultado dos testes e inspeções realizadas nas instala-

ções e equipamentos, conforme item 8.1.14. A emissão do comprovante de recebi-

mento  definitivo  será  realizada pelo  Departamento  de Engenharia/Engenheiro  da

FEAS;

11.7. Deverá ser fornecido Termo de Garantia dos equipamentos e também das ins-

talações.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da 

nota fiscal correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o 

01º (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, sem emen-

das ou rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresenta-

ção da seguinte documentação.
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12.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de li-

quidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de 

penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar 

os seus débitos.

12.3.  O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas

ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das

sanções cabíveis. 

12.4. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais 

atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

 
I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso.
 
 

13. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA PARA O PREGÃO

13.1. Proposta preços conforme modelo anexo I e anexo II;

13.2. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia – CREA ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT, entidade

competente para a fiscalização do exercício profissional, competente da região a

que estiver vinculado a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto

desta licitação; 
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13.3. 01 (um) ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na enti-

dade profissional competente, que comprove(m) ter a licitante fornecido e instalado

sistema de climatização do mesmo padrão do projeto, ou seja, aparelhos de Condici-

onador de ar tipo split Hi-Wall Inverter;

13.4. Declaração indicando os nomes, CPF’s, números dos registros na entidade

profissional competente, dos responsáveis técnicos que acompanharão a execução

dos serviços. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que

constar dos atestados de responsabilidade técnica de que tratam os itens acima. 

13.5. Catálogos/Ficha técnica do Equipamento ofertado.

13.6. Declaração de Vistoria conforme anexo III.

 

14. DA VIGÊNCIA

14.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

 

15. DOS GESTORES

15.1 Nomeia-se como gestor do presente contrato Sr. Roberto Liberato Dallagrana 

e, como suplente, o Sra. Deise Sueli de Pietro Caputo, para assunção das obriga-

ções constantes do Decreto Municipal 2028/2011.

 

Roberto Liberato Dallagranna
Engenheiro Clínico

Engenharia e Manutenção
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ANEXO II

MODELO DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Lote 01

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 9

Aparelho de ar condicionado, modelo Split  High Wall

INVERTER,  ciclo  quente  e  frio  (ciclo  reverso),

capacidade de refrigeração 18.000 BTU/h,  contendo

unidade  condensadora  e  unidade  evaporadora  com

controle  remoto  sem  fio,  alimentação  220V

monofásico, gás refrigerante ecológico HFC R410-A;

Controle remoto com display digital;  Filtragem do Ar

para  redução  de  bactérias  e  odores.  A  serpentina

deverá ser de cobre. Selo PROCEL de economia de

energia  A  ou  Coeficiente  de  Eficiência  Energética

(CEE) maior que 3,23.  Compressor rotativo inverter,

dual  inverter  ou scroll.  Peso líquido da Evaporadora

(kg):  13(±2).  Peso  líquido  da  Condensadora  (kg):

33(±10).  Nível de Ruído Evaporadora (dBa): mínimo

33  (dBa)  ou  menor  –  máximo  43  (dBa)  ou  menor.

Nível  de  Ruído  Condensadora  (dBa):  51  (dBa)  ou

menor. Conexão da Tubulação Líquido ¼; Conexão da

Tubulação  Sucção  ½.  Comprimento  máximo  da

tubulação 20m ou maior.  Desnível 20m pelo menos.

Garantia  mínima de 12 (doze)  meses para  peças e

componentes.  Manual  do  Usuário  em  língua

portuguesa.  Garantia  mínima:  01  ano

(evaporadora/condensadora) e 3 anos (compressor).

R$ R$

2 1
- Serviço de instalação com fornecimento de todos os

materiais e acessórios.
R$ R$

VALOR TOTALR$ R$
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1) O valor ofertado inclui  todos os custos diretos e indiretos necessários ao

cumprimento fiel e integral do objeto deste edital e seus anexos, bem como ta-

xas, impostos e contribuições fiscais, e os demais custos que incidam sobre o

contrato.

2) A presente Proposta é válida por 60 (mínimo sessenta dias) dias contados

da assinatura da presente.

3) Termos lido e compreendido os termos do Edital em pauta e que os produtos

e  serviços  ofertados  atendem  integralmente  às  especificações  requeridas,

constantes no seu Anexo I – Termo de Referência.

4) Se vencedora do certame, nos comprometemos a assinar o contrato advindo

da licitação.

 

Nome e Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa.
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ANEXO III

MODELO DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Lote 02

ITEM QTDE DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

3 3

Aparelho de ar condicionado, modelo Portátil, ciclo

quente  e  frio,  capacidade  de  refrigeração  11.000

BTU/h,  contendo  display  digital  para  visualização

das opções selecionadas, controle remoto sem fio,

filtros  anti-bacterianos  de  fácil  limpeza  para

filtragem do ar para redução de bactérias e odores;

alimentação  127V  monofásico  –  potência  1500W;

gás refrigerante ecológico HFC R410-A. Controle de

ventilação (Alto, Médio, Baixo e Automático). Modos

de  operação:  Resfriar,  Desumidificar,  Ventilar  e

Aquecer. Rodízios para deslocamento. Peso líquido

aproximado  (kg):  25(±5).  Cor:  Branco.  Selo

PROCEL de economia de energia A ou Coeficiente

de Eficiência Energética (CEE) maior que 3,23.  A

serpentina deverá ser de cobre.

Acompanhar Kit de Instalação completo.

Garantia mínima de 12 (doze) meses para peças e

componentes.  Manual  do  Usuário  em  língua

portuguesa.

R$ R$

VALOR TOTALR$  R$

 

1) O valor ofertado inclui  todos os custos diretos e indiretos necessários ao

cumprimento fiel e integral do objeto deste edital e seus anexos, bem como ta-

xas, impostos e contribuições fiscais, e os demais custos que incidam sobre o

contrato.
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2) A presente Proposta é válida por 60 (mínimo sessenta dias) dias contados

da assinatura da presente.

3) Termos lido e compreendido os termos do Edital em pauta e que os produtos

e  serviços  ofertados  atendem  integralmente  às  especificações  requeridas,

constantes no seu Anexo II – Termo de Referência.

4) Se vencedora do certame, nos comprometemos a assinar o contrato advindo

da licitação.

 

Nome e Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa.
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Anexo IV

Declaração de Visita/Vistoria

Processo Administrativo Nº 038/2021

Pregão Eletrônico Nº 042/2021

 

Declaramos para os devidos fins que, nós, representantes da empresa

__________________________________,  CNPJ  n.º  _______________,  sito  à

_________________________ (endereço da empresa), 

( ) verificamos os locais aonde serão prestados os serviços, ficando cien-

tes de todos os detalhes, especificações e condições de execução do objeto do pre-

sente Pregão Eletrônico. Ademais, tomamos conhecimento de todos os detalhes téc-

nicos e que assumiremos integral responsabilidade por eventuais erros e omissões

no preenchimento de nossa proposta de preços e ainda, que estamos de pleno acor-

do com todas as exigências técnicas estabelecidas no Edital  de Licitação e seus

Anexos do Pregão Eletrônico acima citado.

Ou ainda, declaramos que:

( ) Declinamos do direito de visita aos locais aonde serão prestados os

serviços. Não obstante, estamos cientes de todos os detalhes, especificações e con-

dições de execução do objeto do presente Pregão Eletrônico. Ademais, tomamos

conhecimento de todos os detalhes técnicos e que assumiremos integral responsabi-

lidade por eventuais erros e omissões no preenchimento de nossa proposta de pre-

ços e ainda, que estamos de pleno acordo com todas as exigências técnicas estabe-

lecidas no Edital de Licitação e seus Anexos do Pregão Eletrônico acima citado.

Local e data

 

Nome e Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa.
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ANEXO V

Minuta Contrato Administrativo Nº Xxx/2021 – FEAS

 

Contrato Administrativo nº xx/2021 – FEAS 

para fornecimento e instalação de 09 (nove) 

aparelhos de ar condicionado, modelo Split 

High Wall INVERTER, ciclo quente e frio (ciclo 

reverso), capacidade de refrigeração 18.000 

BTU/h, que entre si celebram a FEAS – Funda-

ção Estatal De Atenção à Saúde e a Empre-

sa ______.

 

Aos xxx dias do mês de xxxxx de 2021, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado 

do Paraná, presentes de um lado a FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚ-

DE DE CURITIBA, denominada como Contratante, neste ato representada pelo Di-

retor-Geral SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ, CPF/MF nº 366.713.809-10 e pela Di-

retora Administrativa Financeira – DEISE SUELI DE PIETRO CAPUTO, CPF/MF sob

o nº 570.893.889-72, assistidas pelo Assessor Jurídico - PEDRO HENRIQUE IGINO 

BORGES, OAB/PR nº 50.529, e de outro lado a empresa ______, denominada como

Contratada, com sede ______, inscrita no CNPJ sob o nº ______, neste ato repre-

sentada por ______, inscrito no CPF sob o nº ______, com fundamento nas informa-

ções contidas no Processo Administrativo n° ___/2021 – FEAS e na Leis nº 

8.666/93, resolveram e acordaram firmar o presente contrato, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas:

 

Cláusula Primeira – Objeto

 

Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 09 (nove) 

aparelhos de ar condicionado, modelo Split High Wall INVERTER, ciclo quente e frio 

(ciclo reverso), capacidade de refrigeração 18.000 BTU/h, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital de Embasamento do Pregão Ele-

trônico n.º xxx/2021- Feas.
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Cláusula Segunda – Obrigações da CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste instrumento e 

em seus anexos:

 

1. Zelar pela perfeita entrega dos itens e serviços, respeitando as condições e exi-

gências contidas na respectiva Ordem de Compra, neste Contrato, Termo de Refe-

rência e Proposta da contratada, de acordo com os padrões de qualidade exigidos 

pela CONTRANTE e as normas técnicas e legais vigentes;

 

2. Manter um responsável técnico, com poderes de representante para tratar direta-

mente com a CONTRATADA;

 

3. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias;

 

4. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas no presente Termo;

 

5. Não veicular publicidade acerca da contratação;

 

6. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas na legislação, especialmente o previsto na Lei nº 

8.666/1993;

 

7. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obriga-

ções trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

 

8. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

 

9. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for 

recusado por apresentar-se danificado ou que estiver em desacordo com o disposto 

no Termo de Referencia e anexos ao contrato;

Pregão Eletrônico nº 042/2021 – Feas Página 57 de 77

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Feas

R. Lothário Boutin, 90
Pinheirinho – Curitiba/PR

CEP 81.110-522
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

 

10. Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;

 

11. Fornecer Garantia mínima de 12 (doze) meses para peças e componentes e ma-

nual do Usuário em língua portuguesa;

 

12. 7.1.O período de garantia dos equipamentos deverá ser de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de emissão do comprovante de recebimento definitivo.

 

Parágrafo Primeiro

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento pos-

suirão vínculo empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta titular

e única responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos 

dos salários e demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações sociais e tri-

butos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados 

possam ser vítimas quando em serviço na forma expressa e considerada nos artigos

19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 

ser transferidos para a CONTRATANTE, e ainda, a prestação dos serviços ora con-

tratados não implica em exclusividade de colaboração entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE.

 

Cláusula Terceira – Obrigações da CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas assumidas no presente instru-

mento ou em seus Anexos:

1.  Providenciar a avaliação completa e total dos itens entregues pela CONTRATA-

DA;

2.  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato e da Lei 

8.666/1993;

3.  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

4.  Rejeitar no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as

exigências deste ou do Termo de Referência e seus anexos;
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5.  Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imper-

feições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua corre-

ção.

6.  Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solici-

tação escrita da CONTRATANTE, ressalvados os casos de urgência, in-

formações adicionais para dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 

omissos, do presente ajuste.

 

Cláusula Quarta – Valor

O custo total para a presente contratação será de até R$ xxxxx, conforme proposta 

em anexo.

 

Parágrafo Primeiro

As despesas do presente contratado decorrerão dos recursos da CONTRATANTE, 

previstos em seu orçamento, recebíveis através de Contrato de Gestão celebrado 

com o Município de Curitiba dentro de metas definidas.

 

Cláusula Quinta – Pagamento

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota 

fiscal correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o 01º 

(primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante apre-

sentação a FEAS, da Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços, sem emendas 

ou rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação 

da seguinte documentação:

 

a) Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Muni-

cipal;

b) Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS;

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

 

Parágrafo Primeiro

 

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido nas faturas 

apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, 

Pregão Eletrônico nº 042/2021 – Feas Página 59 de 77

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Feas

R. Lothário Boutin, 90
Pinheirinho – Curitiba/PR

CEP 81.110-522
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura.

Neste caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, até que haja a 

regularização da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a 

partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos à CONTRATADA.

 

Parágrafo Segundo

Sendo constatada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido após o paga-

mento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito a CONTRA-

TADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento destes valores ou descontar de even-

tual próxima fatura, a critério da FEAS.

 

Parágrafo Terceiro

Como condição para recebimento dos valores acordados a CONTRATADA deverá 

manter, durante a vigência do presente instrumento, todas as condições que enseja-

ram a sua habilitação.

 

Parágrafo Quarto

Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de pagamentos,

ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, quaisquer que

sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização expressa no inci-

so XIII do artigo 32 do Decreto Municipal nº 2.028/2011.

 

Cláusula Sexta – Acréscimos E Supressões

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o art. 65 da 

Lei 8666/93. 

 

Cláusula Sétima – Mora

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de even-

tuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela  CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
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de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

 

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-

gamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

Cláusula Oitava – Penalidades

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por qual-

quer motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ain-

da, em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará su-

jeita às seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei:

I-Advertência.

II- No caso de atraso injustificado na prestação de serviços, ou ainda na execu-

ção do contrato, multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da contrata-

ção, até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo de que trata este

item, a ordem de serviço poderá ser cancelada ou o contrato ser considerado

rescindido, a critério da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n.º 8666/93.

III- No caso de inexecução parcial ou total do contrato, multa punitiva de 10%

(dez por cento) sobre o valor da contratação, de acordo com o artigo 87, inciso

II, da Lei n.º 8.666/93.

IV- Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não su-

perior a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade compe-
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tente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à administração públi -

ca, de acordo com a Lei n.º 8666/93.

V- Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com publi-

cação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.º 8666/93.

 

Parágrafo Primeiro

A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item III) poderão ser

cumuladas.

 

Parágrafo Segundo

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral

da CONTRATADA na Feas.

 

Parágrafo Terceiro

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades estabe-

lecidas em Lei nº 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam previstas,

considerando sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao Erário e os

princípios que regem Administração.

 

Parágrafo Quarto

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de

recorrer às garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos cau-

sados pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, ou

promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos.

 

Cláusula Nona – Inadimplemento

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser

motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos,

quando esta:
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a)  não cumprir as obrigações assumidas;

b)  falir ou dissolver-se;

c)  tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes,

de acordo com a legislação em vigor;

d)  interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecuti-

vos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE.

 

Parágrafo Único

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será notifi-

cada por escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, po-

dendo ser ordenada à suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro

de 24h (vinte e quatro horas), a contar da entrega da notificação, não for atendida a

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

 

Cláusula Décima – Fiscalização

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado à CONTRA-

TANTE, através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a mais

ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, fazer

uso de todos os recursos previstos no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, ou de outros mei-

os que entender necessários, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da

responsabilidade da CONTRATADA.

 

Parágrafo Primeiro

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do con-

trato  deverão ser  prontamente  atendidas pela  CONTRATADA,  sem ônus para  a

CONTRATANTE.

 

Parágrafo Segundo
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O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas coma execução do objeto contratual, determinan-

do o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, dando

ciência dos fatos à CONTRATADA.

 

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessá-

rio.

Parágrafo Quarto

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui nem

reduz a responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer ir-

regularidade, inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares

praticadas  pela  CONTRATADA não implicam co-  responsabilidade da  CONTRA-

TANTE e/ou de seus agentes.

 

Cláusula Décima Primeira – Impostos E Taxas

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e taxas que fo-

rem devidos, ou vierem a ser criados, em decorrência do objeto desta contratação.

 

Cláusula Décima Segunda – Renúncia

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente 

a qualquer ação, questionamento ou pedido judicial ou administrativo relativamente 

aos tributos municipais incidentes sobre o presente contrato.

 

Cláusula Décima Terceira – Rescisão

A rescisão do contrato poderá ser:

 

I – Unilateralmente e por escrito pela CONTRATANTE, nos casos de des-

cumprimento pela CONTRATADA das condições pactuadas e, ainda, na 

forma dos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e altera-

ções, sem prejuízo das sanções aplicáveis;
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II - Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE. Deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente;

III – Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos 

enumerados nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93 e alte-

rações, hipóteses em que, desde que não haja culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, em confor-

midade com o disposto no parágrafo 2º e incisos, do artigo 79 e 80, da-

quele diploma legal;

 

Parágrafo Primeiro

Poderá ainda o contrato ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer tempo. Na 

hipótese, deverá efetuar comunicação por escrito à CONTRATADA, com antecedên-

cia mínima de até 30 (trinta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente 

prestados, não cabendo à CONTRATADA qualquer outra compensação ou indeniza-

ção.

 

Parágrafo Segundo

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a CONTRATADA tiver decretada 

sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, fica o pre-

sente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais 

pendências.

 

Parágrafo Terceiro

É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes 

do presente contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

 

Cláusula Décima Quarta – Abandono

O abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da CONTRA-

TADA, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro do 

valor contratado.
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Cláusula Décima Quinta – Observância à Lei N° 8.666/1993

O presente instrumento sujeita a CONTRATADA e a CONTRATANTE às normas 

contidas nas Leis nº 8.666/93, bem como na legislação aplicável à espécie.

 

Cláusula Décima Sexta – Vigência

A vigência do contrato será de acordo com a garantia do produto, ou seja, pelo me-

nos 12 (doze) meses.

 

Cláusula Décima Sétima – Gestores

Nomeia-se como fiscal e gestor do contrato _______ e como suplente, _______, 

para assunção das obrigações constantes do Decreto Municipal 2028/2011.

 

Cláusula Décima Oitava – Disposições Gerais e Anexos

 

O Termo de Referência e a Proposta da CONTRATADA são parte integrante do pre-

sente Contrato.

 

Cláusula Décima Nona - Foro De Eleição

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para as

ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois de lido e 

achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em 

duas vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Curitiba, XX de xxxxxxx de 2021.

SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ

Diretor Geral FEAS

 

XXXXXXXXXXXXXX

Contratada

DEISE SUELI DE PIETRO CAPUTO

Diretora Administrativo Financeira – FEAS

 

PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES

Assessor Jurídico - FEAS

1ª testemunha 2ª testemunha:
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ANEXO VI

Minuta Contrato Administrativo Nº Xxx/2021 – FEAS

 

Contrato Administrativo nº xx/2021 – FEAS 

para aquisição de 03 (três) aparelhos de ar 

condicionado, modelo Portátil, ciclo quente e 

frio, capacidade de refrigeração 11.000 BTU/h, 

que entre si celebram a FEAS – Fundação Es-

tatal De Atenção à Saúde e a Empresa 

______.

 

Aos xxx dias do mês de xxxx de 2021, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado 

do Paraná, presentes de um lado a FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚ-

DE DE CURITIBA, denominada como Contratante, neste ato representada pelo Di-

retor-Geral SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ, CPF/MF nº 366.713.809-10 e pela Di-

retora Administrativa Financeira – DEISE SUELI DE PIETRO CAPUTO, CPF/MF sob

o nº 570.893.889-72, assistidas pelo Assessor Jurídico - PEDRO HENRIQUE IGINO 

BORGES, OAB/PR nº 50.529, e de outro lado a empresa ______, denominada como

Contratada, com sede ______, inscrita no CNPJ sob o nº ______, neste ato repre-

sentada por ______, inscrito no CPF sob o nº ______, com fundamento nas informa-

ções contidas no Processo Administrativo n° ___/2021 – FEAS e na Leis nº 

8.666/93, resolveram e acordaram firmar o presente contrato, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas:

 

Cláusula Primeira – Objeto

 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de 03 (três) aparelhos de ar 

condicionado, modelo Portátil, ciclo quente e frio, capacidade de refrigeração 11.000

BTU/h, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital 

de Embasamento do Pregão Eletrônico n.º xxx/2021- Feas.

 

Cláusula Segunda – Obrigações da CONTRATADA
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São obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste instrumento e 

em seus anexos:

 

1. Zelar pela perfeita entrega dos itens e serviços, respeitando as condições e exi-

gências contidas na respectiva Ordem de Compra, neste Contrato, Termo de Refe-

rência e Proposta da contratada, de acordo com os padrões de qualidade exigidos 

pela CONTRANTE e as normas técnicas e legais vigentes;

 

2. Manter um responsável técnico, com poderes de representante para tratar direta-

mente com a CONTRATADA;

 

3. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias;

 

4. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas no presente Termo;

 

5. Não veicular publicidade acerca da contratação;

 

6. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas na legislação, especialmente o previsto na Lei nº 

8.666/1993;

 

7. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obriga-

ções trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

 

8. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

 

9. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for 

recusado por apresentar-se danificado ou que estiver em desacordo com o disposto 

no Termo de Referencia e anexos ao contrato;
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10. Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;

 

11. Fornecer Garantia mínima de 12 (doze) meses para peças e componentes e ma-

nual do Usuário em língua portuguesa;

 

12. 7.1.O período de garantia dos equipamentos deverá ser de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de emissão do comprovante de recebimento definitivo.

 

Parágrafo Primeiro

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento pos-

suirão vínculo empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta titular

e única responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos 

dos salários e demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações sociais e tri-

butos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados 

possam ser vítimas quando em serviço na forma expressa e considerada nos artigos

19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 

ser transferidos para a CONTRATANTE, e ainda, a prestação dos serviços ora con-

tratados não implica em exclusividade de colaboração entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE.

 

Cláusula Terceira – Obrigações da CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas assumidas no presente instru-

mento ou em seus Anexos:

1.  Providenciar a avaliação completa e total dos itens entregues pela CONTRATA-

DA;

2.  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato e da Lei 

8.666/1993;

3.  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

4.  Rejeitar no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as

exigências deste ou do Termo de Referência e seus anexos;
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5.  Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imper-

feições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua corre-

ção.

6.  Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solici-

tação escrita da CONTRATANTE, ressalvados os casos de urgência, in-

formações adicionais para dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 

omissos, do presente ajuste.

 

Cláusula Quarta – Valor

O custo total para a presente contratação será de até R$ xxxxx, conforme proposta 

em anexo.

 

Parágrafo Primeiro

As despesas do presente contratado decorrerão dos recursos da CONTRATANTE, 

previstos em seu orçamento, recebíveis através de Contrato de Gestão celebrado 

com o Município de Curitiba dentro de metas definidas.

 

Cláusula Quinta – Pagamento

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota 

fiscal correspondente ao mês de referência, que deverá ser encaminhada até o 01º 

(primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante apre-

sentação a FEAS, da Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços, sem emendas 

ou rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação 

da seguinte documentação:

 

a) Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Muni-

cipal;

b) Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS;

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

 

Parágrafo Primeiro

 

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido nas faturas 

apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, 
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contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura.

Neste caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, até que haja a 

regularização da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a 

partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos à CONTRATADA.

 

Parágrafo Segundo

Sendo constatada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido após o paga-

mento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito a CONTRA-

TADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento destes valores ou descontar de even-

tual próxima fatura, a critério da FEAS.

 

Parágrafo Terceiro

Como condição para recebimento dos valores acordados a CONTRATADA deverá 

manter, durante a vigência do presente instrumento, todas as condições que enseja-

ram a sua habilitação.

 

Parágrafo Quarto

Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de pagamentos,

ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, quaisquer que

sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização expressa no inci-

so XIII do artigo 32 do Decreto Municipal nº 2.028/2011.

 

Cláusula Sexta – Acréscimos E Supressões

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o art. 65 da 

Lei 8666/93. 

 

Cláusula Sétima – Mora

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de even-

tuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela  CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
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de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

 

I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-

gamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

Cláusula Oitava – Penalidades

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por qual-

quer motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ain-

da, em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará su-

jeita às seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei:

I-Advertência.

II- No caso de atraso injustificado na prestação de serviços, ou ainda na execu-

ção do contrato, multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da contrata-

ção, até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo de que trata este

item, a ordem de serviço poderá ser cancelada ou o contrato ser considerado

rescindido, a critério da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA sujeita às

penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n.º 8666/93.

III- No caso de inexecução parcial ou total do contrato, multa punitiva de 10%

(dez por cento) sobre o valor da contratação, de acordo com o artigo 87, inciso

II, da Lei n.º 8.666/93.

IV- Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não su-

perior a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade compe-
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tente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à administração públi -

ca, de acordo com a Lei n.º 8666/93.

V- Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com publi-

cação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.º 8666/93.

 

Parágrafo Primeiro

A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item III) poderão ser

cumuladas.

 

Parágrafo Segundo

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral

da CONTRATADA na Feas.

 

Parágrafo Terceiro

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades estabe-

lecidas em Lei nº 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam previstas,

considerando sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao Erário e os

princípios que regem Administração.

 

Parágrafo Quarto

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de

recorrer às garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos cau-

sados pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, ou

promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos.

 

Cláusula Nona – Inadimplemento

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser

motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação

judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos,

quando esta: 
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a)  não cumprir as obrigações assumidas;

b)  falir ou dissolver-se;

c)  tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes,

de acordo com a legislação em vigor;

d)  interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecuti-

vos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE.

 

Parágrafo Único

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será notifi-

cada por escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, po-

dendo ser ordenada à suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro

de 24h (vinte e quatro horas), a contar da entrega da notificação, não for atendida a

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

 

Cláusula Décima – Fiscalização

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado à CONTRA-

TANTE, através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a mais

ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, fazer

uso de todos os recursos previstos no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, ou de outros mei-

os que entender necessários, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da

responsabilidade da CONTRATADA.

 

Parágrafo Primeiro

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do con-

trato  deverão ser  prontamente  atendidas pela  CONTRATADA,  sem ônus para  a

CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo

O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas coma execução do objeto contratual, determinan-
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do o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, dando

ciência dos fatos à CONTRATADA.

 

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessá-

rio.

 

Parágrafo Quarto

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui nem

reduz a responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer ir-

regularidade, inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares

praticadas  pela  CONTRATADA não implicam co-  responsabilidade da  CONTRA-

TANTE e/ou de seus agentes.

 

Cláusula Décima Primeira – Impostos E Taxas

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e taxas que fo-

rem devidos, ou vierem a ser criados, em decorrência do objeto desta contratação.

 

Cláusula Décima Segunda – Renúncia

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente 

a qualquer ação, questionamento ou pedido judicial ou administrativo relativamente 

aos tributos municipais incidentes sobre o presente contrato.

 

Cláusula Décima Terceira – Rescisão

A rescisão do contrato poderá ser:

 

I – Unilateralmente e por escrito pela CONTRATANTE, nos casos de des-

cumprimento pela CONTRATADA das condições pactuadas e, ainda, na 

forma dos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e altera-

ções, sem prejuízo das sanções aplicáveis;
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II - Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE. Deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente;

III – Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos 

enumerados nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93 e alte-

rações, hipóteses em que, desde que não haja culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, em confor-

midade com o disposto no parágrafo 2º e incisos, do artigo 79 e 80, da-

quele diploma legal;

 

Parágrafo Primeiro

Poderá ainda o contrato ser rescindido pela CONTRATANTE, a qualquer tempo. Na 

hipótese, deverá efetuar comunicação por escrito à CONTRATADA, com antecedên-

cia mínima de até 30 (trinta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente 

prestados, não cabendo à CONTRATADA qualquer outra compensação ou indeniza-

ção.

 

Parágrafo Segundo

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a CONTRATADA tiver decretada 

sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, fica o pre-

sente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais 

pendências.

 

Parágrafo Terceiro

É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes 

do presente contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

 

Cláusula Décima Quarta – Abandono

O abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da CONTRA-

TADA, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro do 

valor contratado.

Cláusula Décima Quinta – Observância à Lei N° 8.666/1993

O presente instrumento sujeita a CONTRATADA e a CONTRATANTE às normas 

contidas nas Leis nº 8.666/93, bem como na legislação aplicável à espécie.
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Cláusula Décima Sexta – Vigência

A vigência do contrato será de acordo com a garantia do produto, ou seja, pelo me-

nos 12 (doze) meses.

 

Cláusula Décima Sétima – Gestores

Nomeia-se como fiscal e gestor do contrato _______ e como suplente, _______, 

para assunção das obrigações constantes do Decreto Municipal 2028/2011.

 

Cláusula Décima Oitava – Disposições Gerais e Anexos

 

O Termo de Referência e a Proposta da CONTRATADA são parte integrante do pre-

sente Contrato.

 

Cláusula Décima Nona - Foro De Eleição

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para as

ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois de lido e 

achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em 

duas vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Curitiba, XX de xxxxx de 2021.

SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ

Diretor Geral FEAS

 

XXXXXXXXXXXXXX

Contratada

DEISE SUELI DE PIETRO CAPUTO

Diretora Administrativo Financeira – FEAS

 

PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES

Assessor Jurídico - FEAS

1ª testemunha 2ª testemunha:
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